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1. HISTÓRICO: 

1.1. O Sr. Francisco Carlos Zanatta Cherubim, R.G. Nº 

7.693.407, residente em Sorocaba - São Paulo, dirigiu-se diretamente 

a este Conselho, em 04/10/82, solicitando a declaração de equiva-

lência, em nível de conclusão da 3ª série do ensino de 2º grau, 

de seus estudos realizados em 1975, em regime de tempo integral, 

no Seminário Redentorista "Santo Afonso", de Aparecida do Norte-

Estado de São Paulo. 

1.2. É o seguinte, o seu Histórico Escolar: 

1.2.1. Concluiu o antigo Curso Primário no Grupo 

escolar "Barão do Rio Branco", em Piracicaba, 

São Paulo; 

1.2.2. Concluiu o antigo Curso Ginasial no Colégio 

Estadual "Dr. Jorge Cury", em Piracicaba 

São Paulo; 

1.2.3. Cursou a 1a. e a 2a. série do ensino de 2º 

grau, em 1973 e 1974, no mesmo Colégio Esta-

dual "Dr. Jorge Cury", em Piracicaba - São 

Paulo; 

1.2.4. Em 1975, em regime de tempo integral, prosse-

guiu seus estudos, na 3a. série do ensino 

de 2º grau, no Seminário Redentorista 

"Santo Afonso", em Aparecida do Norte - São 

Paulo; 

1.2.5. Em 1977, ingressou na Faculdade de Medicina, 

do Centro de Ciências Biológicas e Médicas 

de Sorocaba, da Pontifícia Universidade Ca-

tólica de São Paulo, onde está cursando, no 

Presente ano, o 6º ano do Curso de Medicina. 
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1.3. Em 30/09/82, é que o requerente foi informado pela 

Secretaria da Faculdade quanto à necessidade do "visto-confere" em 

sua "ficha modelo 19, referente à 3a. série do 2º grau". Procurando 

a Delegacia de Ensino de Guaratinguetá, foi encaminhado a este Con-

selho, para as devidas providências relativas à declaração de equi-

valência de seus estudos realizados em 1975, no Seminário Redentoris-

ta "Santo Afonso", de Aparecida do Norte - São Paulo. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1. Trata-se de solicitação de equivalência de estudos, 

em nível de conclusão da 3a. série, do ensino de 2º grau, dos estudos 

realizados no Seminário Redentorista "Santo Afonso" de Aparecida 

do Norte - São Paulo. 

2.2. O "Certificado de Conclusão do Curso Colegial", ex-

pedido pelo Seminário Redentorista "Santo Afonso", de Aparecida do 

Norte - São Paulo, em 1975, o qual foi tomado pela Secretaria da Fa-

culdade de Medicina de Sorocaba como bom, informava que o requeren-

te estava "habilitado no segundo ciclo secundário, nos termos da Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 4.024, de 20/12/69) 

e da Lei sobre o Regime de Equivalência entre os Cursos Secundários 

(Lei nº 1821, de 12/03/1953 e Decreto nº 34.330, de 21/10/1953)". 

2.4. Foi anexada aos autos declaração emitida pela Dele-

gacia de Ensino de Guaratinguetá, a qual atesta que se encontram em 

tramitação, naquela Delegacia de Ensino, "os expedientes de nº 276/78, 

papel nº 705/78 e 133/61, papel nº 240/81, em nome de Francisco Carlos Zanatta 

Cherubim, para visto-confere do documento de Histórico Escolar, em seu 

nome, de conclusão de 2º grau, emitido pelo Seminário Redentorista 

"Santo Afonso", de Aparecida do Norte, onde cursou a 3ª série, no 

ano de 1975". A referida declaração, de 01/10/82, informa, também, 

que aguarda "providências do interessado para a declaração de equi-

valência de estudos pelo Egrégio Conselho Estadual de E d u c a ç ã o , 

pois, naquela época, ainda não estava autorizada a funcionar a Escola 

de 2º Grau Seminário Redentorista "Santo Afonso", de Aparecida do 

Norte, o que já se efetivou, a partir do ano letivo de 1980", pela 

Portaria CEI de 17/07/80, publicada no D.O. de 18/07/80, Processo 

DREVP nº 6. 109/79. 
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2.4. A solicitação do interessado encontra amparo legal 

em inúmeros Pareceres deste Conselho para casos análogos. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, os estudos realizados por Francisco 

Carlos Zanatta Cherubim, em 1975, no Seminário Redentorista "Santo 

Afonso", de Aparecida do Norte, Estado de São Paulo, são declarados 

equivalentes aos de conclusão da 3a. série do ensino de 2º grau, pa-

ra fins de continuidade de estudos. 

CESG, em 20 de outubro de 1982 

a) Conselheiro Francisco Aparecido Cordão 

R E L A T O R 

4. DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer 

o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges D I N I Z , Ca-

simiro Ayres Cardoso, Francisco Aparecido Cordão, Heitor PINTO e Sil-

va Filho, Pe. Lionel Corbeil, Maria Aparecida Tamaso Garcia, Maria de 

Lourdes Mariotto Haidar, Renato Alberto T. Di Dio e Roberto Ribeiro 

Bazilli. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 1982. 

a) CONSª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

P R E S I D E N T E 


